
PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº. 460/2012-GP. 

Ementa: Desafeta área de terra e autoriza o Chefe do 
Poder Executivo a efetivar a doação e dá outras 
providências . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO MORENO, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do Moreno aprovou e EU 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica desafetada da categoria de bens de domínio público para fins 
de doação, a seguinte área de terra: 

Área de terra situada no tendo os seguintes limites e 
confrontações 

Area de terra efetuada à Rua Francisco Gomes de Oliveira , 
Loteamento Bela Vista , Moreno-PE com área total de 360, 00m 2 (trezentos e 
sessenta metros quadrados) , medindo 12, 00 (doze metros) de FRENTE, 
confrontando-se com à Rua Francisco Gomes de Oliveira, LADO DIREITO 
medindo 30, 00 (trinta metros), confrontando-se com um terreno pertencente 
a terceiros, LADO ESQUERDO, medindo 30, 00 (medindo metros) , 
confrontando-se com o lote de nº 22, FUNDOS medindo 12, 00(doze metros) 
confrontando-se com o terreno pertencente a terceiro . 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Municipal autorizado a doar a área indicada 
no artigo anterior à ANDREA VICENTE DA SILVA, portadora do CPF nº 
045 .605 .704-85 e RG nº 4.509.550 . 

Art. 3º - A presente doação fica clausulada com a exigência de a donatária 
promover a legalização da área doada no prazo máximo de dois anos , a 
contar da data da efetiva doação, sob pena do seu desfazimento, voltando a 
área à propriedade pública . 

Art. 4º - Todas as despesas com escritura , 
transmissão ou quaisquer outros que houver, 
donatária . 

averbação , imposto de 
correrão por conta da 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO 
GABINETE DO PREFEITO 

OFICIO 110/12-GP. 

Moreno, 08 de novembro de 2012. 

Senhor Presidente, 

Vimos, pelo presente, encaminhar a essa Casa Legislativa a Lei de nº 460/12-GP, 
sancionada em 08/11 /12, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a efetivar a 
doação de terra à Sra. ANDREA VICENTE DA SILVA. 

Sem mais para o momento, 

Exmo. Sr. 
PEDRO MESQUITA NETO 
MD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Moreno-PE. 

Atenciosamente, 

/Vl 
<ee',(;~D BERNARDO SI;;;; 
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